
INDICAÇÃO Nº 
4649
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, à Excelentíssima Senhora Presidente da Republica, Srª Dilma Rousseff que junto ao Presidente da Anatel, Srº João Batista de Rezende, tome providências no sentido de viabilizar a unificação da Discagem Direta à Distância (DDD), entre os municípios do código de área 17.

JUSTIFICATIVA

Sendo sabedor da necessidade de redução do valor da tarifa do número de área de chamadas de longa distância, a fim de se eliminar a cobrança de interurbano de ligações feitas para cidades com o mesmo código de área e por se tratar de uma reivindicação de diversos cidadãos de nosso Estado, bem como do fato de alguns estados já terem alcançados tal benfeitoria, é que este parlamentar pede ao presidente da Anatel providência para a inclusão dos municípios com código de área 17, na unificação do DDD, para que tenham a cobrança de uma chamada local.

Segundo informações, cerca de 68 milhões de consumidores serão beneficiados com a decisão do Conselho Diretor da Anatel, no qual converte ligação de longa distância em ligação local, nos termos do regulamento sobre áreas para o Serviço Telefônico Fixo Comulado (STFC). No entanto, tratando-se do Estado de São Paulo, apenas estão inclusas as regiões de Americana, Arthur Nogueira, Campinas, Cosmópolis, Engenheiro Coelho, Holambra, Hortolândia, Indaiatuba, Jaguariúna, Monte Mor, Nova Odessa, Paulínia, Pedreira, Santa Barbara D’Oeste, Santo Antônio de Posse, Sumaré, Valinhos, Vinhedo, Bertioga , Cubatão, Peruíbe, Praia Grande, Santos, São Vicente, Guarujá, Itanhaém e Mongaguá

Sendo assim, necessário se faz a inclusão de regiões como Fernandópolis, Adolfo, São José do Rio Preto, Dolcinópolis, Meridiano, Nova Granada, Parise, São Francisco, Tanabi, Votuporanga e demais cidades que totalizam o número de 112 municípios, cujo código de área é 17.

Em face da relevância do pedido, bem como a necessidade da população, conto com o vosso apoio para atendimento ao solicitado.

Sala das Sessões, em

Deputado Sebastião Santos
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